
 

 

  
                                                                                Comissão Eleitoral CAU/PR (CE-CAU/PR)  

 

 
 

SÚMULA RO 14/2023 CE-CAU/PR -  01.10.2023 |  Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná | CAU/PR 
Sede Av. Nossa Senhora da Luz, 2.530| 80045-360 | Curitiba, PR | Fone: +55 (41) 3218-0200- Cascavel: Rua Manoel Ribas, 2.720, CEP 85810-170 - Fone: 45 3229-6546  

 Londrina: Rua Paranaguá, 300, Sala 5, CEP 86020-030 -  Fone: 43 3039-0035 | Maringá: Av. Nóbrega, 968, Sala 3, CEP 87014-180 - Fone: 44 3262-5439 | Pato Branco: Rua Itabira, 1.804, CEP 85504-430 - Fone: 46 3025-2622 
 

 

                              SÚMULA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 14/2023 CE-CAU/PR 

 

DATA  01 de outubro de 2023 (domingo) HORÁRIO  15:00 hs ás 18:00 hs   

LOCAL Modalidade virtual através da Aplicativo WhatsApp “ELEIÇÕES CAU/PR 2023” 

 

 

PARTICIPANTES 

 Mario Barbosa da Silva (IAB/PR) 

 Flávio Egydio de Oliveira C. Neto (ABAP/PR) 

 Otávio Urquiza Chaves (IAB/PR)  

 Dr. Guilherme Gonçalves (Advogado) 

 Membro Titular  

 Membro Titular  

 Membro Titular 

Assessoria Jurídica 

ASSESSORIA  Lourdes Vasselek e Patrícia Ostroski Maia (conforme Portaria nº 411/2023) 

       

1   DENÚNCIA Nº 077 e Nº 078 SIEN 

Fonte CE-CAU/PR 

Relator Assessoria CE-CAU/PR 

Encaminhamento Considerando o previsto na Resolução nº 179/2019 CAU/BR e atualizações, os membros da 

comissão se reuniram para debater os seguintes temas a saber:  

a) Denúncias nº 077 e nº 078 SIEN: a CE-CAU/PR reuniu-se de modo virtual através do 

Aplicativo WhatsApp, Grupo “ELEIÇÕES CAU/PR 2023” para análise de admissibilidade das 

Denúncias nº 077 e nº 078 recebidas através do SIEN em 30 de setembro de 2023. Considerando 

o teor e conteúdo das Denúncias, protocoladas pelo Instituto dos Arquitetos do Brasil (IAB) 

pelo uso indevido de simbolos e marcas da entidade, a comissão entendeu por unanimidade 

pela concessão da medida liminar e demais procedimentos conforme DELIBERAÇÃO Nº 

15/2023 CE – CAU/PR):  

*  Julgar PROCEDENTE as Denúncias nº 077 e nº 078 recebidas através do SIEN; 

* Notificar as denunciadas para remoção de videos indicados no prazo de 12 (doze) horas a 

partir do recebimento desta.; 

* Apresentar defesa no prazo de 03 (três) dias úteis acompanhada de documentos 

comprobatorios e se for o caso, de rol de testemunhas; 

 

 

 

 

 

 

AU MÁRIO BARBOSA DA SILVA 

Coordenador da CE-CAU/PR 

 
14ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2023 CE-CAU/PR 

Modalidade Virtual - Folha de Votação 

 

Função Conselheiro(a) 
Votação 

Sim Não Abst Ausên 

Coordenador CE – CAU/PR Mário Barbosa da Silva       X    

Coordenador Adjunto CE – CAU/PR Flavio Egydio      

Membro Titular da CE – CAU/PR Otávio Urquiza Chaves     X    

Histórico da votação:  14ª DELIBERAÇÃO ORDINÁRIA DA CE-CAU/PR DE 2023    Data: 01/10/2023 

Matéria em votação: Denúncia nº 077 e nº 78 CE – CAU/PR 

Resultado da votação: Sim (3) Não (0) Abstenções (0) Ausências (0) Total (3)  

Ocorrências: Sem ocorrências Assessoria Técnica: Patricia Gilmara Ostroski Maia; Lourdes Vasselek                     

 

ORDEM DO DIA 
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